
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 4.024, DE 1993
(Do Sr. Mário Chennont)

Disp5e 80br\~ a traneferância ~ a liquidaç~0 ante-

Sist~ma Financ~irG da Habitação.

(P.PI:N8E-SE I~O PPüJETO DE LEI 1'19 311, DE 10':'.'3)

o COtíGF.ESSO nACIONAL decreta:

Art. 1º A tranzferênc ia de direitos e obr i gaçôe ; inc idente s sobre

imóvel f inauci ado pelo Sistema Financeiro da Habitação f ar -c.:. á e m ato concomitante à

trancfe rência do financi arne nto re.pectivo junto à instituição f inanciadora, mediante a

cirnpler cub-tituicáo d.:. .í eve dor , mantidar, para (o novo mutuário a; mecruac condições e

encargos do contrato original.

Art. 2º O mutuário dó Sistema Financeiro da Habitação, que ten ha

firmado) contrato até 14 de março d.; 1990, pode r á, '1 qualquer te mpo, liquidar

antecipadamente .ua dívida, mediante o pagamento de valor corr esponde nte à metade do

saldo devedor contábil da oç..er açâo, atualiza.Io pro) rala die da data do último reajuste até

a data da liquidação.
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Art. 3º O; valor.~s decor rente ; do abati me nto refe rido no artigo

anterior écriio suportado; p.::hé institu içôe; financi ador.a; na Ior ma da Le i n? 8.004, d ; 1~

do; março de 1990,

Art. ~º Ecta lei entra e m v igor na data de sua publicação.

Art. 5º Re vog arn-se "I::' dicpociçóer e m contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n ? 2.004, de 14 de março de 1990, que dispõe sobre

tranrIerência de I inanc i amento no âmbito do ~i::tem", Fi nance i ro da Habitaçâo te m-ce

r eve lado incaticfatór i a no sentido .1::: recol ver o: grave ; proble m az enfrentado; pelos

mutuár ios do SFH. o: Iimit st :stabdecidü.:. para d tr anr Ferê nc ia .:io: contrato- na: mesmas

coudiçôes do contrato original atenderam apenas z, uma pequena parcela do: mutuários. A

grande maioria continuou a utilizar-ze do mesmo ;;:q..:,ji.õnt-: d.:: ve n da atravé : d ..~ contratos

infor maic, te ndo em vista que a tran rferê nc ia dü f inanci ame nto junto a.) age nte I in ance ir o

importa grave ônus ao co mprador , poi, a: pr.:::t.'tç0,::: câo r eaju it adac a níve is inz uport áveis.

Neste .:..::ntidü, a lei Foi inócua, pOI~ não r·:::ülv·:u ü::. conflito; ne m

corrigiu az rituaçõec .1.: fato que a realidade :c.cial õ: .:C(.n,:'mi':ã do paíc impõe aos

adquirentec de casa própr i a. É nece scár ic que .:.~ eztenda a todo; ü: rnutuár ioz que ce

e ncontraru e m situação irregular, ou que te n harn alienado infor malme nte :'::U: imóveis, a

oportunidade de e Ieti var a trant Ie rê nci a do financiamento e, ao cornprador , pre itações

condizentes com sua renda.

Por outro lado, a mesma lei permitiu ao.; mutuár ios corn contratos

firmados até 1936 o desconto de metade do •aldo de ve-Ior contábil no C.l::.O do: liquidação

antecipada do financiamento. Tal dicpocitivo di scr i miuou o: mutuár ioz com contratos

pocter iorez 3. 1926, :10: quaiz foi negado o mesmo direito. O prccente projeto vi ;a a corrrgrr

tal injuctiça, ecteudendo ü bene f ício a todos os mutuário; qu.; firmaram contrato: com o

SFH até a data de promulgação da Le i n l1 8.004/90.
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Deputado Mário Cher rnont -----

"LEG1SLACAO CtTADA ANEXC.Dl\ ProtA
COORDEr~AçÃO DE ESTUDOS u ..GlSLÁlIVOS-CeDI'

LEI N. 8.004 - DE 14 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre transierência de fiT1t7tlci,!11121JIO 11Li ànibito do Sictema
Financeiro do Habitação. e dá outros providências

O Prezidente da Ro?pública.

Faço saber que o Congresso !l3ci.:·n,,) dt:,;r."t1 e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.' O mutuário dü Sistema Fmanceiro da Habitaçào - 8FH pode trans­
ferir '1 to;rc.?ir.::>2 0:; dir·=j,;ü~ e .jbnga,~602s db::orrt:rnez do respectivo contrato, coser­
vado c. disposto nesta Lei.

Parágrafo único. .~. Iorrnaücacão de venda, promessa de venda, cessão ou
promessa .j.;.::e::z3ü relativa '" imóvel gnvao:l"J .em favor de ínscí.cuíçôes Iinancia­
dera do SFH dar-se-o em aro concomitancs à transferência do linandamento
respectivo. '::01'11 ':! ínterveníéncia obrigatóría (1:1 insliluioJ9oj iinz.nciadora, mediante
2. assuncào, pelo novo mutuário. ,:lo saldo devedor contábil da operação, observados
os requirttoc legais e regulsmentares para oj Iinanciarnento da casa própria, vi­
gentes no momento d'l trs.nsreréncía. ressalvadas 3S zítuacõez especiais previstas
no artigos ~." e 3." desta Lei.

Art. 2." A transterêncta d·"r-se·8. medíante simples subscituiçâo do devedor.
mantidas ]:<8r8. o novo rnutuário as mesmaz condições e encargos do contrato
original. de zde que se trate do? Iinancíamento deztínado a casa própria, cujo
valor original nâo ult rapazze 0'= seguintes limites:

I - contratos ürrnados até ::1 .)02 d,,,:.;:mbro de 1979: 750 (setecentos e cín­
qüenta ) Valores de Rei,.er,~n.::i:l de Fin8.ndsmenlo - VRF (artigo 4.");

II - contratos firmados de 1." de janeíro de 19:::0 "' ;j1 de dezembro de 1984:
1.100 (mil e cem) VRF;

III - contratos Iirmadoz de:: 1." 0:1.02 janeiro de 19:::5 até a data da vigência
desta Lei: 1.500 (mil e qumhentos) VRF.

Art. ::." rlü.3 Iinanciamentos contratados até 2::: de íevereiro de 1986. não en­
quadrados nas '~0ndj.~·õ,::~ fix".jc;,3 no artigo anterior , 3 translerêncta "trá eíetivada
mediante '" aszunoào, pelo TIO:.VÜ mutuárto, da metade elo saldo devedor contabü
da operação. atualicaçâo "pro rata díe" d" da L:;' do último r';'õ"juS,t z,t.~ a data da
transferência.

~,: L" i\ transrerêncta. noz casos de zte arti go. s'" .;f."tiv~rá mediante a con­
tratacão .j" nova operação, que deverá observar 3:: normas em vigor relativas aos
Iínaneíamentos 010 SFH.
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